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PORTARIA Nº 4043, de13 de fevereiro de 2025.

EMENTA: SERVIDORA EM FUNÇÃO
GRATIFICADA DE DIRETOR ESCOLAR PRO-TEMPORE.

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais, conferido pelo art. 64 incisoIVda Lei Orgânica Municipal, DECRETA:

Art. 1º - Designar a servidora Jociane Sossai Brandão, efetiva no cargo de
Professor A 11-2, na Função Gratificada de Diretor Escolar Pró-Tempore, no CMEITeresinha Simone
Bona Camatta, no período de 03 de feverciro de 2025 a 23 de dezembro de 2025, do Quadro de
Pessoal da Prefeitura Municipal de Marilândia.

At. 2º - Esta Portaria entra emvigor nadata de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 03 de fevereiro de 2025,

Registre-se, Publique-se. Cumpra-se.

MarilândiaRS), 13 de fevereiro de 2025.

Assinado cigaimente por AUGUSTO ASTOR
FERRARI DES LO ja: 190212026 17:42

Augusto Astori Ferreira
Prefeito Municipal

Registrado na SEMADI
Da PMM.
Em, 13/02/2025.

“Assinado por GISELI ROSALINO DIAS
TOZZ 78 emacMUNICIPIO DE MARILANDIA.
Yaroai202s 14:42:29

O PRESENTE NG FOI AFINADO NESTA

EtaEinAftVoa.
Marcfb Paier
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—

Página

Segeierovgo

a

euevoa

BWPIHOJ

OPVaZ-SIS0-panI-Seyj-cogaBei

JaBlo

1
AOB

86

eIpuBjuCUrmjsdy

essaay

“ajuaeNip

opeuissy


